
íetec 
DIRET\. k EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços no. 

064/2023 - FETEC, celebrado em 15.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa R. Prado da 

Costa e Cia LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de estrutura de sonorização, 

para atender as necessidades do evento Boa Vista Junina 2023, conforme 

justificativas constantes nos autos do processo n°. 0078/2023-B - 

FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

116.160,00 (cento e dezesseis mil e cento e sessenta reais), de acordo com os 

documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 13.392.0026.2076 - 

Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos 

termos e justificativas constantes no processo administrativo n°. 0078/2023-B - 

FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 15 de junho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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situado na Rua Rio Ajanari, s/n, no Bairro Professora Arace-
lis Souto Maior, Boa Vista-RR; 

MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇAO com base no art.15-13, Decreto n° 6.514/08. 

Caso a multa sela  paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que ficará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal n° 6.514/08. 

Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008); 

Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambientcil, afastar-se-á a PRIMARIEDADÇ e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal n° 6.514/08; 

Caso a Autuada náo cumpra a Decisão de 1" Ins-
tância oy náo apresente recurso no prazo legal, certifi9ue-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa. 

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
,ais providências. 

Boa Vista/RR, 15 de junho de 2023. 

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior 
Autoridade Julgadora 

SEMMA/SPPA/JARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSAO DIGITAL 

PORTARIA N° 01 6/2023/SMTl/SA. 

O Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Di-
gital - Adjunto, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando o disposto no Contrato N° 459/SMTI/SA/2022, refe-
rente ao Processo N° 09593/2022 - SMTI, firmado entre o 
Município de Boa Vista e a Empresa Claro S.A. 

RESOLVE: 

Ad. 1° Destituir GISELE SALAZAR DA SILVA LUZ, ma-
rícula N° 955.241, do acompanhamento e fiscalização do 

Contrato N° 459/SMTI/SA/2022, referente ao Processo N° 
09593/2022 - SMTI. 

Ad. 2° Designar a servidora: ONÉZIA AMORIM DE 
SOUZA BRIGLIA, matrícula N° 25.202, para acompanhar 
e fiscalizar o Contrato N° 459/SMTI/SA/2022, referente ao 
Processo N° 09593/2022 - SMTI. 

Ad. 31  Esta Podaria tem efeito retroativo a 7 de ou-
utubro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa vista, 22 de junho de 2023. 

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho 
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJN[ÇAODERXJCAÇAO,1tJPtSMO,ESPOI1FE CULTURA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços no. 062/2023 - FETEC, celebrado em 14.06.2023. 

CO TRATTEST-  Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundaçã 6ld1i ão, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa coart Soluções LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de estruturas 
temporárias, para atender as necessidades do evento Boa 
Vista Junina 2023, conforme justificativas constantes nos 
autos do processo n°. 0079/2023-D - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 714.960,00 (setecentos e quatorze mil 
e novecentos e sessenta reais), de acordo com os documen-
tos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0079/2023-D 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Ad. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar do assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 14 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCÇAO,1URISMO,ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 063/2023 - FETEC, celebrado em 14.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés do Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa DW Comércio e Serviços LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
Painel de Led tipo 02, para atender as necessidades do 
evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo n°. 0061 /2023-B - FETEC/SU-
PEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
poda a quantia de P5 330.000,00 (trezentos e trinta mil re-
ais), de acordo com os documentos que integram este Con- 
trato. - 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0061 /2023-B 
- FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Ari. 61, parágrafo único da Lei ri0. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 8 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu termo 
final com execução total do objeto do Contrato e a conse-
quente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE mUCAÇIO,1UISMO.ESPORTE E OJL1WA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 064/2023 - FETEC, celebrado em 15.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa R. Prado da Costa e Cia LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de es-
trutura de sonorização, para atender as necessidades do 
evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo n°. 0078/2023-B - FETEC/SU-
PEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 116.160,00 (cento e dezesseis mil e 
cento e sessenta reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo ri°. 0078/2023-B 
- FETEC/SUPEC. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei no. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocop 
rei.i no dia 15 de junho de 2023 e poderá chegar ao,j3 
termo final com execução total do objeto do Contratq4q 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PJM)AÇAO DE )U AO,IURISMO,ESPORTE E OJ.TURA DE BOA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BQA VISTA 
1SELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

D10 CMAS N° 023, DE 19JUNHO DE 2023. 

Aprova o Parecer da Reprogramcição Orça-
mentária por Superávit Financeiro - Exercício 
de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 065/2023 - FETEC, celebrado em 15.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Sione Magalhões Briglia - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de decoração e 
ambienicição temática, para atender as necessidades do 
evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo n°. 0089/2023-A - FETEC/SE-
TUR. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
orta a quantia de R$ 109.500,00 (cento e nove mil e qui-

nhentos reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato. - 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo no. 0089/2023-A 
- FETEC/SETUR. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 4 
(quatro) meses, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 15 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA OtANÇA E DO ADOLESCEIITE 

RESOLUÇÃO W. 012/CMDCA-BV/2023 

TORNAR PÚBLICA A ELEIÇÃO DA ENTIDADE NÃO 
GOVERNAMENTAL PARA COMPOR ASSENTO NO 
CMDCA-BV, NO PERIODO DE 23 DE JUNHO A 04 
DE DEZEMBRO DE 2023. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista-CMDCA-BV, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Municipal n° 1018/2007, 
de acordo com a Assembléia do dia 23 de junho de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Tornar pública o resultado da eleição da 
Entidade Não Governamental para em substituição a Enti-
dade Não Governamental Lar Fabíano de Cristo-Unidade 
Cosa de Timoteo na composição do assento no CMDCA-BV, 
no período de 23 de junho a 04 de dezembro de 2023. 

Art. 20  - Eleito como novo membro o Entidade Não 
Governamental Centro de Integração Empresa/Escola - CIEE. 

Art. 30  - Destituir a Comissão Eleitoral, instituída por 
meio da Resolução n° 01012023/CMDCA-BV e publicada no 
DOM no 5891 do dia 20 de junho de 2023. 

Art. 40  - Esta Resolução tem data retroativa a 23 de 
junho de 2023 

Boa Vista-RR, em 23 de junho de 2023. 

Taynara Gomes dos Santos 
Presidente do CMDCA-BV 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-
-BV, no uso dos atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
no. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a Lei n° 
417, de 08.05.1997, conformidade com o Regimento Interno 
deste Conselho e deliberação no Reunião Extraordinária re-
alizada, no dia 19 de junho de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 11  - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Financiamento e Orçamento da Assistência 
Social - CTPFOAS/CMAS-BV, anexo único parte integrante 
desta Resolução. 

Parecer n° 006/2023/CTPFOAS/CMAS - referente a 
Reprogramação Orçamentária por Superávit Financeiro - 
Exercício de 2023, oriundo das documentações apresenta-
das pela Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES. 

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor no dato da 
sua assinatura com publicação no Diário Oficial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM. 

Alinne Bianca Lima de Souza 
Presidente do CMAS-BV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

IN'FERESSAL)O: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 

ASSUNTO: P/RECER DA REPROGRAMéÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
POR SUPERAVIT FINANCEIRO EXERCICI() DE 2023 
RELATORA: ALINNE BIANCA LEMA DE SOUZA 
PARECER: 006 CTPFOAS/CMAS 1 APROVAL)O: 19/06/2023 

1. RELATÓRIO 

Deu entrada neste Conselho em 26/05/2023, o OF. 
no 19229- SEMGES/FMAS/ASSESP/2023, de 08 de moio de 
2023, encaminhando a Reprogramação Orçamentária por 
Superávit financeiro, exercício 2023, para análise e delibe-
ração deste Conselho. 

A Secretária Executiva despachou em 30/05/2023 
para a Comissão Temática Permanente de Financiamento e 
Orçamento da Assistência Social. 

A Comissão Temática Permanente de Financiamento 
e Orçamento da Assistência Social - CTPFOAS realizou reu-
niões nos dias 02/06 e 16/06/2023, para proceder à análise 
documental e elaboração do parecer conforme documento 
apresentado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

De acordo com o Art. 4°, incisos V, VI e XX da Lei 
Municipal n11.800/17, Lei de Criação do Conselho Municipal 
de Assistência Social, o conselho tem por atribuição: 

"( ... ) aprovar a proposta orçamentária dos recursos 
destinados às ações finalísticas de assistência social, doca-
dos no Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS"; 

"( ... ) ajrovar o plano de aplicação do Fundo Muni-
cipal de Assistencia Social - FMAS e acompanhar a execução 
orçamentária e financeira dos recursos". 

"( ... ) fiscalizar a gestão e execução dos recursos do 
Indice de Gestão Desçentralizada do Programa Bolsa Fa-
mília - ID PBF e do Indice de Gestão Descentralizada do 
Sistema Unico de Assistência Social - IGDSUAS". 


